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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 157/2000

A política de cooperação bilateral com os países afri-
canos de língua portuguesa (PALP) no plano da for-
mação de quadros superiores, até agora fortemente
direccionada para a atribuição de bolsas de estudo indi-
viduais para a frequência de cursos de bacharelato e
de licenciatura em estabelecimentos de ensino superior
em Portugal, carece de revisão, tendo em vista corres-
ponder de forma mais efectiva às necessidades de for-
mação superior indispensáveis ao desenvolvimento sus-
tentado daqueles países.

No âmbito da prossecução deste objectivo, assinale-se
o interesse no estabelecimento de parcerias por parte
das instituições de ensino superior portuguesas com as
suas congéneres dos PALP com vista à criação ou con-
solidação de cursos superiores em áreas estratégicas
para aquele desenvolvimento, bem como na promoção
de projectos piloto de mobilidade e intercâmbio de pro-
fessores e estudantes do ensino superior da Comunidade
dos Países de Língua Portuguesa (CPLP) a fim de rea-
lizarem períodos curtos de investigação ou de estudo
nos países desta.

Neste contexto insere-se, naturalmente, a alteração
da política de atribuição de bolsas de estudo, através
de uma modificação dos respectivos procedimentos,
tendo em vista, nomeadamente, assegurar que as áreas
de formação que as bolsas venham a contemplar estejam
directamente relacionadas com as necessidades dos
países beneficiários, em conformidade com os acordos
de cooperação bilaterais estabelecidos.

Indo ao encontro destes desideratos, define-se, atra-
vés da presente resolução, um conjunto de medidas de
política de apoio ao desenvolvimento dos estabeleci-
mentos de ensino superior dos PALP e aos programas
de formação pós-graduada destes países, nomeadamente
de docentes do ensino superior e de investigadores.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — A política de apoio ao desenvolvimento do ensino

superior dos países africanos de língua portuguesa
(PALP), a desenvolver no quadro de referência da coo-
peração bilateral, prosseguirá os seguintes objectivos
principais:

a) Financiamento de parcerias, criadas ou a criar,
entre estabelecimentos de ensino superior por-
tugueses e dos PALP, com vista à criação ou
consolidação nestes de cursos superiores em
áreas estratégicas para o desenvolvimento sus-
tentado dos respectivos países;

b) Apoio ao estabelecimento e concretização de
programas nacionais de formação pós-graduada
dos PALP, nomeadamente de docentes do
ensino superior e de investigadores, concedendo
para a sua concretização bolsas de estudo de
curta e média duração;

c) Promoção da organização de projectos piloto
de mobilidade e intercâmbio de professores e
estudantes de estabelecimentos de ensino supe-
rior da Comunidade dos Países de Língua Por-
tuguesa (CPLP) a fim de realizarem períodos
curtos de investigação ou estudo nos países que
a integram;

d) Apoio financeiro e técnico à criação ou à con-
solidação de sistemas de suporte do ensino
superior dos PALP, designadamente sistemas
estatísticos, sistemas de acompanhamento de
projectos e sistemas de avaliação;

e) Subvencionamento de programas faseados de
apetrechamento de bibliotecas e laboratórios do
ensino superior;

f) Frequência de cursos de bacharelato e de licen-
ciatura relacionados com as necessidades estru-
turais do desenvolvimento económico e social
dos PALP em estabelecimentos de ensino supe-
rior portugueses, desde que os mesmos não exis-
tam no país de origem do estudante, conce-
dendo para o efeito bolsas de estudo individuais
de média duração;

g) Contribuição para a criação de medidas que
visem a convergência dos modelos de ensino
secundário dos países da CPLP, de molde a faci-
litar o acesso ao ensino superior no âmbito
desta.

2 — Em concretização desta política, desenvolver-
-se-ão prioritariamente as acções seguidamente enun-
ciadas.

2.1 — A médio prazo:

a) Sem prejuízo da continuidade dos projectos já
em curso, as instituições de ensino superior por-
tuguês serão estimuladas a promover com as
instituições de ensino superior dos PALP, no
quadro da mediação dos Ministérios dos Negó-
cios Estrangeiros e da Educação:

a1) Parcerias com vista à criação de cursos
superiores em áreas estratégicas para o
desenvolvimento sustentado daqueles
países;

a2) Projectos piloto de mobilidade e inter-
câmbio de professores e estudantes de
estabelecimentos de ensino superior da
CPLP;

b) Apoio à criação e consolidação de um conjunto
de sistemas de apoio e de suporte ao desen-
volvimento do ensino superior dos PALP: sis-
temas estatísticos de educação, sistemas de
acompanhamento de projectos, sistemas de ava-
liação, bibliotecas e laboratórios;

c) Apoio à reorganização dos sistemas de ensino
secundário dos PALP, não só na perspectiva
da reforma deste nível de ensino, tendo em vista
os seus objectivos específicos, como também na
perspectiva da integração nestes da formação
e desenvolvimento das competências específicas
requeridas pelos estabelecimentos de ensino
superior.

2.2 — A curto prazo:
2.2.1 — Introdução de alterações no sistema de con-

cessão de bolsas de estudo e de acesso ao ensino superior
para bolseiros dos PALP assente nos seguintes prin-
cípios:

a) O sistema de concessão de bolsas desenvolver-
-se-á em duas vertentes:

1) Programas de formação em Portugal ao
nível de bacharelato e de licenciatura em
áreas não asseguradas pelo estabeleci-
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mento de ensino superior do país de ori-
gem dos bolseiros e que sejam prioritárias
para o seu desenvolvimento sustentado;

2) Programas nacionais de formação pós-
-graduada dos PALP, nomeadamente de
docentes do ensino superior e de inves-
tigadores, devendo esta vertente ter
carácter prioritário em relação à referida
no n.o 1);

b) A definição das áreas prioritárias resultará de
consensos periodicamente ajustados entre Por-
tugal e o país destinatário das bolsas;

c) As bolsas serão contingentadas anualmente por
país e por área;

d) A selecção dos candidatos às bolsas será feita
através de provas a definir pelos estabelecimen-
tos de ensino superior de acolhimento; as provas
deverão verificar se os mesmos dispõem de uma
preparação adequada para prosseguir os estudos
nos cursos em causa.

2.2.2 — Apoio à realização local do 12.o ano do ensino
secundário nos PALP que não dispõem deste nível de
ensino, de forma a assegurar uma preparação adequada
à frequência do ensino superior em Portugal sem uma
deslocação prematura dos estudantes.

3 — O Ministério dos Negócios Estrangeiros, através
do Instituto da Cooperação Portuguesa, assegurará os
meios financeiros necessários ao desenvolvimento dos
objectivos agora traçados.

4 — O Conselho de Ministros mandata os Ministros
dos Negócios Estrangeiros e da Educação para, em
estreita coordenação e em articulação com as institui-
ções de ensino superior, promover as acções necessárias
à concretização desta resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Outubro
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1097/2000

de 17 de Novembro

Pela Portaria n.o 760-F/88, de 25 de Novembro, alte-
rada pela Portaria n.o 183/2000 de 31 de Março, foi
concessionada à Sociedade Agrícola de São Barão, S. A.,
a zona de caça turística das Herdades dos Namorados
e do Cação (processo n.o 17-DGF), situada nas fregue-
sias de São João dos Caldeireiros e de Mértola, muni-
cípio de Mértola, com uma área de 545,50 ha, válida
até 25 de Novembro de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o

do citado decreto-lei e no n.o 3 do artigo 164.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça turística das Herdades dos Namorados e do Cação
(processo n.o 17-DGF), pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
26 de Novembro de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 23 de
Outubro de 2000.

Portaria n.o 1098/2000
de 17 de Novembro

Considerando a importância sócio-económica e turís-
tica que os recursos aquícolas do rio Cávado têm na
região;

Dado que o elevado número de praticantes da pesca
desportiva existentes na região e a intensa procura do
rio Cávado para a prática desta actividade poderá con-
tribuir, a médio prazo, para uma escassez destes recur-
sos;

Atendendo à necessidade de promover o ordena-
mento aquícola do rio Cávado, conciliando a protecção
dos recursos aquícolas com a actividade da pesca, através
da introdução de normas específicas de gestão:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo das
bases IV, XXIX e XXXIII da Lei n.o 2097, de 6 de Junho
de 1959, e dos artigos 5.o e 84.o do Decreto n.o 44 623,
de 10 de Outubro de 1962, o seguinte:

1.o É criada uma zona de pesca reservada no troço
do rio Cávado com os seguintes limites:

A montante — limite montante da praia fluvial, na
freguesia de Vila de Prado, concelho de Vila
Verde, na margem direita, e freguesia de Mere-
lim, concelho de Braga, na margem esquerda;

A jusante — açude de Ruães, na freguesia de Caba-
nelas, concelho de Vila Verde, na margem
direita, e freguesia de Merelim, concelho de
Braga, na margem esquerda.

2.o A zona de pesca reservada ora constituída reger-
-se-á pelo Regulamento publicado em anexo a este
diploma.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 25 de
Outubro de 2000.

ANEXO

REGULAMENTO DA ZONA DE PESCA RESERVADA
DO RIO CÁVADO-BRAGA/VILA VERDE

1 — Durante o exercício da pesca nesta zona devem
os pescadores desportivos fazer-se sempre acompanhar
dos documentos a seguir indicados e dos demais que
venham a ser exigidos por qualquer diploma legal:

a) Licença de pesca desportiva, válida para o con-
celho de Vila Verde;

b) Licença especial diária para a zona de pesca
reservada do rio Cávado-Braga/Vila Verde;

c) Bilhete de identidade ou passaporte.
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2 — Os indivíduos que exerçam a pesca nesta zona
sem serem possuidores da necessária licença especial
diária são considerados sem licença de pesca.

3 — São definidos por edital da Direcção-Geral das
Florestas, consultada a Direcção Regional de Agricul-
tura de Entre Douro e Minho:

a) As espécies aquícolas que podem ser captura-
das, respectivos períodos de pesca e dimensões
mínimas;

b) O número máximo de exemplares de cada espé-
cie a capturar por dia e por pescador;

c) O número máximo de licenças especiais a atri-
buir e os respectivos preços;

d) Os locais onde são emitidas as licenças especiais
diárias;

e) O número máximo de lotes e a distância mínima
entre eles.

4 — Só é permitida a pesca desportiva com cana, não
podendo cada aparelho ter mais de três anzóis ou, no
máximo, uma fateixa com três farpas.

5 — É proibido transportar nas embarcações, reter
nas margens e utilizar aparelhos de pesca diferentes
dos legalmente autorizados para esta zona.

6 — A Direcção Regional de Agricultura de Entre
Douro e Minho poderá autorizar nesta zona a realização
das provas de pesca desportiva que entender convenien-
tes, sendo os respectivos regulamentos aprovados por
aquela Direcção Regional e as mesmas tornadas públicas
através de edital.

7 — Nas provas de pesca desportiva é obrigatório o
uso de manga e a devolução à água de todos os exem-
plares capturados em boas condições de sobrevivência.

8 — Para efeitos da realização de provas de pesca
desportiva não se aplicam os períodos de pesca, dimen-
sões mínimas e número máximo de exemplares esta-
belecidos por edital da Direcção-Geral das Florestas.

9 — As licenças especiais diárias são de três tipos:

a) Tipo A — individual — válida para pescadores
residentes nas freguesias de Vila de Prado e
Cabanelas, concelho de Vila Verde, e na fre-
guesia de São Paio de Merelim, concelho de
Braga;

b) Tipo B — individual — válida para os restantes
pescadores;

c) Tipo C — colectiva — válida para pescadores
participantes em provas de pesca desportiva.

10 — Para os dias em que se realizam provas de pesca
desportiva e para as respectivas vésperas não serão emi-
tidas licenças especiais diárias individuais dos tipos A
e B.

11 — A zona de pesca reservada do rio Cávado-
-Braga/Vila Verde poderá ser dividida em lotes nume-
rados e devidamente sinalizados, para efeitos da rea-
lização de provas de pesca desportiva.

12 — Em circunstâncias especiais, nomeadamente
quando se verificar uma acentuada diminuição do nível
da água, a Direcção Regional de Agricultura de Entre
Douro e Minho poderá suspender a venda de licenças
especiais diárias, sendo a referida suspensão previa-
mente tornada pública através de edital.

13 — Todos os pescadores que pratiquem a pesca na
zona de pesca reservada do rio Cávado-Braga/Vila

Verde ficam obrigados a fornecer à Direcção Regional
de Agricultura de Entre Douro e Minho, sempre que
lhes for exigido, os elementos que aquela entidade
entender necessários para efeitos de estudos estatísticos
e biométricos das espécies capturadas, implicando a falta
de cumprimento desta obrigação a impossibilidade de
obter novas licenças especiais de pesca para esta zona
durante um ano.

14 — A presente zona de pesca reservada é sinalizada
com tabuletas de modelo aprovado pela Portaria
n.o 22 724, de 17 de Junho de 1967.

15 — Nos casos omissos o Regulamento reger-se-á
pelo disposto no Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro
de 1962, com as alterações introduzidas pelo Decreto
n.o 312/70, de 6 de Julho, e demais legislação aplicável.

Portaria n.o 1099/2000
de 17 de Novembro

Por portarias publicadas em 1 de Agosto, foram apro-
vados os regulamentos de aplicação das medidas n.os 1
e 2 e das acções n.os 3.1, 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5 do Programa
Agro.

Nesses regulamentos foi fixado o prazo de 31 de Outu-
bro, designadamente, para reformulação de candidatu-
ras apresentadas no âmbito do anterior QCA, mas não
decididas.

Por razões várias, relacionadas fundamentalmente
com o facto de se tratar de uma fase de transição entre
quadros comunitários de apoio, esse prazo revelou-se
insuficiente, verificando-se, por conseguinte, a neces-
sidade de proceder à respectiva prorrogação.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o prazo de
31 de Outubro previsto nos regulamentos aprovados
pelas Portarias n.os 533-B/2000, 533-C/2000, 533-D/2000,
533-E/2000, 533-F/2000 e 533-G/2000, todas de 1 de
Agosto, seja prorrogado até 31 de Dezembro do corrente
ano.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em
25 de Outubro de 2000.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 1100/2000
de 17 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 209/94, de 6 de Agosto, classifica
os medicamentos, quanto ao seu regime de dispensa
ao público, em medicamentos sujeitos a receita médica
e medicamentos não sujeitos a receita médica.

Encontram-se aprovados os critérios técnico-cientí-
ficos e os princípios regulamentares para a transferência
do estatuto legal dos medicamentos, quanto ao regime
da sua dispensa ao público, de medicamentos sujeitos
a receita médica para medicamentos não sujeitos a
receita médica. Trata-se de uma norma de orientação
aprovada pelos Estados membros da União Europeia.

O ponto de partida para a transferência do estatuto
legal assenta na análise, caracterização e aprovação de
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situações passíveis de auto-avaliação e de autocuidados
que possam constituir indicações possíveis para a
automedicação.

Durante cerca de duas décadas, previamente à apro-
vação dos critérios técnico-científicos para a avaliação
dos pedidos de transferência do estatuto legal dos medi-
camentos, foram aprovadas em Portugal listagens suces-
sivas de medicamentos, então designados de «venda
livre», de difícil aceitação como medicamentos não sujei-
tos a receita médica à luz dos critérios actuais.

Muitas dessas substâncias e associações de substâncias
na mesma forma farmacêutica carecem de provas expe-
rimentais, quer de eficácia quer de segurança, ao mesmo
tempo que reclamam indicações terapêuticas inaceitá-
veis em automedicação.

O argumento de que uma utilização e exposição popu-
lacional durante muitos anos legitima o estatuto de
medicamentos não sujeitos a receita médica não é acei-
tável na ausência de provas adequadas e suficientes para
um claro estabelecimento de relações benefício/risco.

Este problema coloca-se, com particular acuidade, em
associações de várias substâncias activas na mesma
forma farmacêutica, algumas das quais descritas como
desenvolvendo tolerância e dependência, mas que ser-
vem de suporte a mensagens publicitárias onde se recla-
mam aumentos de eficácia.

Imperativos legais e de saúde pública impõem a neces-
sidade de reavaliar a relação benefício/risco e o estatuto
legal de alguns medicamentos actualmente disponíveis
no mercado.

Importa, pois, definir os critérios a que deverá obede-
cer a classificação dos medicamentos quanto ao seu
regime de dispensa ao público.

Foi ouvida a Ordem dos Médicos, a Ordem dos Far-
macêuticos e a Associação Portuguesa da Indústria
Farmacêutica.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 209/94, de 6 de Agosto:

Manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o seguinte:
1.o Para efeitos da presente portaria e atento o dis-

posto no n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 209/94,
de 6 de Agosto, consideram-se medicamentos não sujei-
tos a receita médica as substâncias ou associações de
substâncias utilizadas na prevenção, diagnóstico e tra-
tamento das doenças, bem como outros produtos que,
não sendo utilizados para aqueles fins, sejam tecnica-
mente considerados medicamentos, devendo relativa-
mente a todos eles encontrar-se demonstrada uma rela-
ção risco/benefício, claramente favorável à sua utilização
e cujo perfil de segurança se encontre bem estudado
e seja aceitável no contexto da automedicação.

2.o Aos novos pedidos de transferência de estatuto
legal de medicamentos aplicam-se os critérios constantes
da norma de orientação comunitária aprovada em 29
de Setembro de 1998 pela Comissão Europeia e que
se encontra em vigor desde Janeiro de 1999.

3.o — 1 — A manutenção do actual estatuto por parte
dos medicamentos não sujeitos a receita médica já exis-
tentes no mercado depende da observância das neces-
sárias condições de segurança.

2 — No caso de ser colocada em causa a segurança
do medicamento, será proposta, de acordo com a natu-
reza do problema:

a) A alteração ao resumo das características do
medicamento e do folheto informativo;

b) A passagem a medicamento sujeito a receita
médica;

c) A revogação da autorização de introdução no
mercado (AIM).

4.o Relativamente às associações de substâncias acti-
vas nos medicamentos não sujeitos a receita médica,
serão observados os seguintes procedimentos:

a) Manutenção do estatuto de medicamento não
sujeito a receita médica quando as associações
de substâncias activas não suscitem questões de
segurança, independentemente de conduzirem
a aumentos de eficácia;

b) Discussão casuística com os titulares das auto-
rizações de introdução no mercado dos medi-
camentos não sujeitos a receita médica no caso
de associações de substâncias activas que sus-
citem questões de segurança, com vista à alte-
ração da composição do medicamento no sen-
tido da supressão, na fórmula, das substâncias
às quais são imputados os problemas de segu-
rança.

5.o Caso não se suscitem questões de segurança por
parte dos medicamentos não sujeitos a receita médica
já existentes no mercado, mas não esteja demonstrada
a sua eficácia, poderá, de acordo com a sua natureza,
adoptar-se um dos seguintes procedimentos:

a) Desclassificação como medicamento, quando
possível, mantendo-se entretanto o actual esta-
tuto;

b) Manutenção do estatuto de medicamento não
sujeito a receita médica, desde que sejam efec-
tuadas as necessárias alterações ao resumo das
características do medicamento e ao folheto
informativo;

c) Revogação da autorização de introdução no
mercado (AIM).

6.o — 1 — Compete ao Instituto Nacional da Farmá-
cia e do Medicamento (INFARMED) a prática de todos
os actos necessários à boa execução da presente portaria.

2 — O INFARMED decidirá no prazo máximo de
120 dias os pedidos de alterações de composição, do
resumo das características do medicamento e do folheto
informativo formulados pelos titulares de autorização
de introdução no mercado dos medicamentos não sujei-
tos a receita médica relativamente aos quais foram sus-
citados problemas de segurança.

Pela Ministra da Saúde, José Miguel Marques Boqui-
nhas, Secretário de Estado da Saúde, em 28 de Setembro
de 2000.



6582 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 266 — 17 de Novembro de 2000

CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

380$00 — G 1,90

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


